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    O verdadeiro passional não mata. O amor é, por natureza e por finalidade, criador, fecundo, solidário, generoso. Ele é cliente das pretorias, das maternidades, dos lares e não dos necrotérios, dos cemitérios, dos manicômios. O amor, o amor mesmo, jamais desceu ao banco dos réus. Para os fins de responsabilidade, a lei considera apenas o momento do crime. E nele o que atua é o ódio. O amor não figura as cifras da mortalidade e sim nas da natalidade; não tira, põe gente no mundo. Está nos berços e não nos túmulos. (LYRA, 1975).
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    1. INTRODUÇÃO




    Violência consiste em um fenômeno complexo e múltiplo baseado em atos e comportamentos omissos ou comissivos, que provocam danos (morais, físicos, psicológicos e patrimoniais) a pessoas e/ou objetos. A Organização Mundial da Saúde (KRUG,2002), em seu Relatório Mundial sobre a Violência e Saúde, define o fenômeno como toda ação ou omissão que cause lesão, morte, dano psicológico, deficiência de desenvolvimento ou privação.




    Vários são os tipos de violência praticadas em nossa sociedade, sendo objeto do presente estudo aquela perpetrada contra a mulher. Visando o enfrentamento contra esse tipo de violência foi publicada, em 2006, a Lei 11.340/06 que estabeleceu, de maneira exemplificativa, as diversas formas de agressão praticadas contra as mulheres, a saber: a física, a psicológica, a patrimonial, a sexual e a moral. Tal instrumento normativo ficou conhecido como Lei Maria da Penha e traz em seu bojo, também, um rol de medidas de tutela à mulher em situação de violência que compreende atos de prevenção, assistência e atendimento.




    O entendimento do contexto que, abarca a violência cometida contra as mulheres, envolve as relações sociais estabelecidas. Elas estão por consubstanciar uma construção social de identidades, que estabelecem os papéis exercidos por ambos os sexos, os quais se assentam numa estrutura de desigualdades, alheias às características biológicas. Muitas das diferenciações entre os sexos decorrem de características socioculturais que estão na base da formação da identidade do masculino e do feminino (FERRIANI, 2008).




    Dentro do contexto da violência contra a mulher temos a violência doméstica, que se constitui em uma espécie (daquela) com contornos específicos, caracterizando-se por ocorrer : 1) no âmbito da unidade doméstica (compreendendo o espaço de convívio entre os indivíduos, independentemente da existência ou não do vínculo familiar); 2) no âmbito da família (abarcam as pessoas que integram a unidade familiar e que são ou se entendem por parentes uns dos outros, unidos pelo parentesco natural/genético ou por afinidade); e 3) em qualquer relação íntima de afeto (concerne àquelas situações nas quais o agressor tenha convivido ou esteja convivendo com a vítima, independentemente de coabitação).1




    A Lei Maria da Penha ao definir a violência doméstica e familiar contra a mulher destaca os ambientes onde ela ocorrerá. Assim, ao analisar a prática de qualquer ação ou omissão esteada no gênero, que se baseie em relações sociais assimétricas entre homens e mulheres e que cause às vítimas do sexo feminino lesão, morte, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial, a Lei Maria da Penha trouxe elementos que permitem identificar, compreender e atuar no combate à violência doméstica e familiar contra a mulher. (Lei 11.340/2006).




    A Lei Maria da Penha (BRASIL, 2011) assim conceitua violência doméstica:




    É qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial.




    A partir dessa conceituação emerge a perspectiva do gênero. Em sendo assim, gênero compreende a concepção de que homens e mulheres exercem papéis sociais, que conferem conteúdo às diferenças entre ambos os sexos e proporcionam expectativas comportamentais.




    A assimetria nas relações entre homens e mulheres, dentro do contexto da relação de gênero, evidencia o poder de dominação do homem e de submissão da mulher. No contexto da violência praticada contra a mulher, a Lei Maria da Penha trouxe elementos especializantes que buscam dar contornos para a violência contra a mulher ocorrida no âmbito da unidade doméstica, da família ou onde exista qualquer relação íntima de afeto, compreendendo as situações nas quais o agressor tenha convivido ou esteja convivendo com a vítima, independentemente de coabitação.




    Para combater a violência contra a mulher, de modo a conferir maior proteção à vítima, a Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) regulamentou, dentre os tipos de violência previstos em seu artigo 7°, aquela que retrata o sofrimento físico (agressão física). Inserida nessa categoria de violência, apresenta-se o feminicídio, que consiste no homicídio praticado contra as mulheres em virtude de sua condição feminina. O feminicídio consiste em uma forma de violência contra a mulher caracterizado pela desigualdade de poder, através de relações sociais hierarquizadas, entre os gêneros masculino e feminino. Conceitua-se feminicídio como um crime de ódio praticado contra a mulher pelo fato dela ser mulher, em evidente desapreço pela condição de mulher e lastreada na discriminação baseada no sexo feminino da vítima.




    O feminicídio foi incluído em nosso ordenamento jurídico pela Lei 13.104, no ano de 2015, de modo a alterar o capítulo dos crimes contra a vida no Código Penal. Consiste o feminicídio em uma espécie de homicídio praticado contra a mulher pelo fato dela ser mulher, evidenciando assim um desprezo pela condição feminina. Objetivando conferir uma proteção especial às mulheres, de modo a funcionar como um instrumento de diminuição dos assassinatos praticados por homens contra as mulheres, a criação do feminicídio recrudesceu o tratamento ofertado pelo Código Penal aos agressores de mulheres e conferiu mais visibilidade ao fenômeno. Como inovação legislativa, o feminicídio veio materializar a proteção conferida à mulher. A morte de mulheres pelo fato de ser mulher evidencia a relação desigual entre homens e mulheres. São tipos de feminicídio (TELES; MELO, 2017):




    1. Feminicídio Íntimo: Consiste nos homicídios praticados por sujeito ativo do sexo masculino com os quais a vítima manteve relação íntima de afeto ou familiar.




    2. Feminicídio não Íntimo: Refere-se àquelas situações nas quais a vítima possui relação de confiança, hierarquia ou amizade com o agressor.




    3. Feminicídio por Conexão: É aquele que advém de um erro do sujeito ativo. Assim, uma mulher (que inicialmente não seria a visada) para evitar o assassinato de outra mulher se insere no contexto da violência e acaba se tornando vítima.




    Esses tipos de feminicídios podem sofrer ainda uma outra classificação, que visa caracterizá-los, consoante o resultado obtido em crime consumado ou tentado. Dessa forma, podemos ter um feminicídio íntimo tentado ou consumado; um feminicídio não íntimo tentado ou consumado; ou um feminicídio por conexão tentado ou consumado. As classificações se justapõem e evidenciam as características da conduta criminal praticada. Isso significa dizer que o feminicídio perpetrado pelo agressor, com o qual a vítima manteve relação íntima de afeto, pode acarretar o resultado tentado ou consumado. E essa mesma ilação é adotada para os outros tipos de feminicídios, quais sejam não íntimos e por conexão.




    Nesse sentido, importante compreender o significado do feminicídio consumado e do tentado. Destarte, no feminicídio consumado o agressor alcança como resultado de sua ação a morte da mulher. Já no feminicídio tentado, muito embora haja vontade e ação, do agressor, dirigidas para a ocorrência do resultado morte da mulher, por razões alheias à sua vontade o resultado almejado não é atingido. É o que ocorre, por exemplo, nos casos em que o marido visando retirar a vida de sua mulher, a esfaqueia. Durante as facadas, um vizinho ouvindo os gritos de socorro, intervém na agressão perpetrada contra a vítima, de modo a interromper o ataque. Nesse exemplo citado, a ofendida muito embora tenha sobrevivido, a agressões da tentativa do feminicídio ocasionaram lesões em seu corpo. Essas lesões podem ser leves ou graves, a depender da maior chance de ter lhe ocasionado a morte.




    O feminicídio é um delito presente em nossa realidade social2 que atinge de forma diferente os grupos de mulheres. Assim, por exemplo, levantamentos realizados pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada apontam que as mulheres negras seriam as vítimas mais vulneráveis à violência letal. Segundo estatísticas consignadas no estudo realizado pelo IPEA, sobre a violência contra as mulheres, nos últimos dez anos foi observado um aumento do número de mulheres negras assassinadas em nosso país, sendo que em regiões como o Nordeste e o Centro Oeste, a taxa de homicídios de mulheres negras é mais que o dobro da taxa de homicídios de mulheres brancas. A interseccionalidade entre a raça e a cor está por evidenciar uma maior carga discriminatória associada às mulheres negras, evidenciada pelos índices de feminicídio no país (IPEA, 2020).




    O combate à violência doméstica praticada em face da mulher, cuja regulamentação nacional e definição legal encontram-se tratadas na Lei 11.340/06, encontra guarida, também, em âmbito internacional. A importância do tema, mormente face ao aumento dos indicadores que reportam a violência contra a mulher, reverberou a necessidade de criação de mecanismos que pudessem viabilizar uma especial proteção à mulher “dentro e fora dos países para conseguir mudanças significativas em padrões e políticas nacionais, regionais e internacionais abordando a questão da violência baseada no gênero” (ONU, 2005, p. 5). Assim, destaca-se a Convenção para Erradicar Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher (CEDAW) e a Convenção para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher, conhecida como Convenção do Belém do Pará.




    A importância de tipificar o feminicídio é reconhecer, na forma da lei, que mulheres estão sendo mortas pela razão de serem mulheres, expondo a fratura da desigualdade de gênero que persiste em nossa sociedade, e, também, combater a impunidade. Envia, outrossim, mensagem positiva à sociedade de que o direito à vida é universal e de que não haverá impunidade. Protege ainda a dignidade da vítima, ao obstar de antemão as estratégias de se desqualificarem, midiaticamente, a condição de mulheres brutalmente assassinadas, atribuindo a elas a responsabilidade pelo crime de que foram vítimas. (BRASIL, 2013).




    Dessa maneira, o estudo proposto nessa pesquisa possui como tema e objeto a violência contra a mulher e o feminicídio. Tais fenômenos gozam de grande importância, no atual contexto social, face aos elevados índices associados à ocorrência de assassinatos de mulheres por razões da condição do sexo feminino (IPEA, 2015).




    Uma análise acerca desses feminicídios praticados contra as mulheres, através dos dados colacionados no Atlas da Violência, fornecido pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Brasil, 2020), vem demonstrar que em 2018, a cada interregno temporal de 02 (duas) horas, uma mulher estava sendo assassinada.




    A pesquisa visou, a partir de informações colhidas nos documentos policiais (BO/Reds) e procedimentos investigativos, comparar os feminicídios tentados e consumados ocorridos em Belo Horizonte, no ano de 2019. Dos dados arrecadados foram identificadas variáveis que serviram de referência para as análises realizadas na pesquisa. Assim, utilizamos, dentre outros, os parâmetros da cor da pele da vítima, a causa presumida do feminicídio, o local onde o crime ocorreu, se houve algum pedido de medida protetiva (BRASIL, 2020) formulado pela vítima, a autoria associada à prática do delito, o resultado (fatal, grave ou leve) obtido com as agressões perpetradas pela prática do feminicídio e se o delito foi consumado ou tentado. Essas variáveis foram examinadas de maneira independente e através do cruzamento entre elas, de modo a relacioná-las.




    À vista disso, procedeu-se, por exemplo, o cruzamento da variável cor da pele da vítima com as chances de ocorrência do feminicídio com resultado morte, lesão grave e lesão leve. Foi analisada, ainda, a causa presumida associada à ocorrência do feminicídio e a autoria do crime com as chances de resultado óbito, lesão grave e lesão leve. O local onde ocorreram os feminicídios resultantes em óbito, lesão grave e lesão leve, também, foram objeto de estudo. Ademais, pesquisou-se acerca da existência, nos sistemas policiais, de eventual pedido de medidas protetivas formulado pelas vítimas de feminicídios com resultado da agressão fatal, grave e leve.




    No Sistema de Justiça Criminal, feminicídio não significa única e exclusivamente agressão resultante em morte. Há assentamentos de feminicídio cujo resultado da agressão são lesões graves e lesões leves. A partir dos registros do sistema REDS, das instituições policiais do Estado de Minas Gerais, e dos procedimentos investigativos instaurados pela Polícia Civil para a apuração do aludido delito, é possível obter dados para cor da pele e nível educacional da vítima e do agressor, para a relação entre vítima e agressor e a causa presumida da agressão, para a parte do corpo da vítima mais atingida, para o meio ou instrumento de agressão, para o local onde ocorreu o fato e, por fim, se a vítima havia solicitado medida protetiva. Considerando o fato (a agressão), a vítima e o agressor, a questão que emerge é se há diferenças que caracterizam o feminicídio segundo o resultado da agressão, ou seja, morte, lesões graves e lesões leves.




    A consecução desse trabalho pretendeu analisar comparativamente, segundo as consequências da agressão, os feminicídios ocorridos no município de Belo Horizonte em 2019 registrados no sistema REDS das polícias mineiras e nos documentos policiais produzidos nos procedimentos investigativos pela Polícia Civil.




    Pressupõe-se que as mulheres negras tendem a ter maior chance de serem vítimas de feminicídios resultantes em óbito e lesões graves do que em lesões leves, face à interseccionalidade da raça e do gênero. Acredita-se que a incidência desses dois marcadores sociais estaria por explicitar a vulnerabilidade das mulheres negras e associá-las à uma maior chance de serem vítimas de atos violentos decorrentes da prática do feminicídio. Presumiu-se que a agressão, por motivo passional, praticada por ex-cônjuge e ex-companheiros teriam maiores chances de resultar em óbito e lesões graves em comparação aos feminicídios cujo resultado foi lesão leve, já que poderia existir uma não aceitação do rompimento da relação entre vítima e agressor, levando ao extremo o sentimento de posse: “se não for minha, não vai ser de mais ninguém” (BOCK, 2017).




    Supôs-se que feminicídios resultantes em óbito e lesão grave possuem maior chance de ocorrerem no domicílio da vítima, em comparação aos feminicídios resultantes em lesões leves. Em âmbito privado o agressor teria maior liberdade e coragem para praticar atos violentos que resultem na morte da mulher, vez que a intimidade e a privacidade do lar dificultariam interferências externas.




    Consideramos para a realização desse trabalho que as vítimas de feminicídios que solicitaram medidas protetivas teriam menores chances de serem mortas ou sofrerem lesões graves. Essa prognose assenta-se na ilação segundo a qual a mulher que teria se valido dos instrumentos protetivos instituídos por lei teriam menos chances de serem vitimadas pelas agressões extremadas (morte e lesão grave) decorrentes da prática do feminicídio.




    O ano de 2019 foi escolhido como base da presente pesquisa porque a Lei Maria da Penha e a Lei do Feminicídio (BRASIL, 2020) foram publicadas, respectivamente, em 2006 e 2015 e dessa forma, após esse lapso temporal, possibilita-se uma melhor observação do fenômeno da violência contra a mulher. Com isso, então, teríamos mais casos registrados. Assim, foram contabilizados no ano de 2019 a ocorrência de 53 (cinquenta e três) feminicídios, sendo 17 (dezessete) consumados e 36 (trinta e seis) tentados.




    O presente estudo trabalhou com os dados coletados pelos policiais civis e militares para, através da análise das estatísticas associadas às informações colhidas e dos métodos quantitativos e qualitativos, realizar uma análise comparativa acerca dos feminicídios que resultaram em morte, lesões graves e lesões leves registrados no município de Belo Horizonte em 2019 segundo características do fato e da vítima. Para a análise dos dados foi utilizado o método de associação entre variáveis qualitativas que permitiram quantificar as associações dos parâmetros para a obtenção de resultados. Através do exame da razão entre a probabilidade de ocorrência de um evento e a probabilidade de não ocorrência desse mesmo evento, obtivemos a sua chance de ocorrência.




    Além desse objetivo, buscou-se, também, especificamente, delinear o perfil das vítimas nessas três categorias de feminicídio e selecionar, a partir dos três padrões perfilados, casos representativos de cada perfil e analisar os documentos da investigação para elucidar aspectos relevantes do feminicídio que os dados quantitativos não revelam. Esses casos representativos de cada perfil foram identificados a partir das análises realizadas nos procedimentos investigativos consultados, que foram originados dos feminicídios praticados no ano de 2019, em Belo Horizonte.




    Dessa forma, procedeu-se ao exame de todos os 53 (cinquenta e três) procedimentos para a realização de levantamento das informações que deram origem às variáveis de análise da pesquisa. E, assim, foram coletados dados relativos à cútis da vítima, nível de escolaridade, local de ocorrência do delito, a causa presumida, dentre outros. Salienta-se que pela análise dos procedimentos investigativos foi possível, também, evidenciar informações que os dados numéricos não permitiram elucidar. Citamos, como exemplo, a causa presumida. Por meio dos procedimentos investigativos foi possível esclarecer em que consistiu o atrito familiar, que motivou a prática do feminicídio. Discussões por divergências na altura do volume do som e por insatisfação com a temperatura da comida do jantar foram motivações presentes nos casos examinados. De igual forma, com relação ao meio utilizado para a prática do crime, os procedimentos investigativos permitiram identificar, de maneira pormenorizada, não apenas o objeto utilizado para agredir a mulher, mas também como a agressão foi perpetrada em seu corpo.




    Ressalta-se que a apreciação das informações presentes no banco de dados policiais (REDS e procedimentos investigativos) possibilitou o desenvolvimento do trabalho com os seguintes tipos de feminicídios: Feminicídio Íntimo e Feminicídio Não Íntimo. Analisando os resultados obtidos a partir dos dados colhidos nos documentos policiais (BO/Reds e procedimentos investigativos) e compilado no apêndice desse trabalho, verifica-se que dos 53 (cinquenta e três) casos de feminicídios apreciados, 45 (quarenta e cinco) foram praticados por (ex) cônjuge, (ex) companheiro e (ex) namorado. Dessa forma, ressalta-se que dentre os feminicídios registrados em Belo Horizonte, no ano de 2019, 85% (oitenta e cinco por cento) classificam-se como íntimos.




    A dissertação está dividida em seis capítulos, incluindo essa introdução e as considerações finais. O primeiro capítulo refere-se à introdução, local onde o tema é resumidamente apresentado, de forma a abordar (de maneira sucinta) as questões trabalhadas na pesquisa, indicando a relevância do estudo, mencionando os objetivos e caracterizando os assuntos desenvolvidos.




    No segundo capítulo é apresentado o referencial teórico do trabalho que fundamenta e confere embasamento para o estudo realizado. Assim, são abordados temas que visam compreender e conceituar o feminicídio, analisando-o no contexto da violência de gênero, marcada pela hierarquização entre os sexos, de modo a conferir uma posição dominante ao homem e de submissão à mulher. Dessa maneira, realiza-se também um estudo sobre gênero e as questões de desigualdades que marcam os comportamentos, hábitos e condutas definidos, culturalmente, para os sexos feminino e masculino. Para uma melhor compreensão de todo esse fenômeno, desenvolve-se a temática referente à masculinidade hegemônica examinando-a à luz das características que são atribuídas ao homem e que acabam por incitar comportamentos violentos, tais como a força e a coragem.




    O terceiro capítulo constitui-se numa contextualização do trabalho realizado pela polícia no âmbito da investigação dos feminicídios, de forma a especificar e permitir compreender a atuação das corporações (Civil e Militar) e dos policiais (militar, investigadores, escrivães, peritos, médicos legistas e delegados de polícia) no enfrentamento desse crime. Através desse capítulo, foi possível delinear a forma como os dados extraídos dos registros policiais, para a consecução desse estudo, foram produzidos. Assim, procedeu-se à descrição das atividades desenvolvidas por cada agente, de modo a contextualizar, a partir das incumbências de atribuição destinadas a cada policial, a importância do resultado de seu trabalho como fonte da pesquisa realizada.




    O quarto capítulo descreve a metodologia utilizada para a obtenção dos dados que subsidiam os resultados alcançados. Utilizando-se dos documentos policiais produzidos, a partir do boletim de ocorrência e dos registros contidos nos procedimentos investigativos instaurados para a apuração do feminicídio, foi criado um banco de dados que trouxe informações acerca de diversos parâmetros associados ao feminicídio, à mulher vitimada e ao agressor.




    O quinto capítulo apresenta os resultados das análises realizadas a partir da utilização de medidas de associação entre as variáveis construídas através dos elementos informativos retirados dos documentos policiais consultados. Por meio dessas medidas de associação foram produzidas estimativas de probabilidade de ocorrência e de não ocorrência de determinado evento no contexto analisado. E, com isso, procedeu-se à perquirição acerca das diferenças que caracterizam o feminicídio segundo o resultado da agressão, ou seja, morte, lesões graves e lesões leves. Assim, de acordo com os estudos realizados, buscou-se compreender o feminicídio, por intermédio da intensidade da agressão praticada segundo os seguintes referenciais: o pedido de medida protetiva, o procedimento investigativo instaurado, a causa presumida, o instrumento da agressão utilizado para a prática do crime, o local do fato, a cor da pele da vítima, o nível educacional da vítima, a relação vítima e agressor e a parte do corpo da vítima mais agredida.




    O sexto e último capítulo traz as considerações finais.




    




    

      

        1 Essa classificação foi estabelecida no art. 5 º, da Lei 11.340/2006.


      




      

        2 O Brasil ocupa a 5 º posição no ranking mundial em feminicídio segundo o Mapa da Violência da ONU de 2015.
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